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P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.° ^  /

01!̂ /

= D E C R E T O  NO 2.531 s

dispBe sobre noî eacão de coîiiss^o de a\/aliãc?̂o.

0 Senhor CARLOS EUGCnIO MARCONDES, Prefeito Mun^ 
cipal, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e nos termos do Artigo 6B do Decreto-Lei nS 3365, de 21/06/de 
1945,

D E C R E T A :

Artigo- is - Fica nomeada, para proceder a av/aliação de uma' 
faixa de terreno, constituído pelo lote 26 da 
Quadra "C", do loteamento Vila Neide e de pro­
priedade de 3oão Uicente de Freitas, cujo imó­
vel foi declarado de utilidade pública pelo DE­
CRETO 2,529 de 02 de fevereiro de 1980 a seguir» 
te Comissão.

DR. OLINTO FIGUEIREDO LEITE 
RONALDO LONGANEZI
DOSf UANDERLEY SANTOS BITTENCOURT

Artigo 28 - A Comissão de Avaliação deverá apresentar o rê  
pectivo Laudo de Avaliaçao do imóvel dentro do 
prazo de cinco (05) dias, improrrogáveis, a co£ 
tar da data do presente Decreto.

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposições em contrário,
P.M, de Lorena, 02 de fevereiro de 1988.

CARLOS EÎ CNIO MARCONDES 
Prefeito Municipal =
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